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Excelentíssimo Senhor
Fabricio Duarte Holovka
Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Pitanga, 04 de agosto de 2O2L

Senhor Presidente

Encaminhamos o substitutivo ne 01 ao Projeto de Lei ns L9/202L.

Atenciosamente

c^r.a(

legari Rodri gues Barbosa
Prefeito

Maicol G.
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Altera dispositivo da Lei n" 1.690, de22 de dezembro de 2011

Art.1" O Art.1" da Lei 1.690, de 22 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. le Esta Lei regulamenta o transporte coletivo urbano gratuito no Município de Pitanga.

Parágrafo único. O serviço de transporte coletivo urbano gratuito poderá ser executado
diretamente pelo Município ou mediante concessão."

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Maicol G llegari Rodrigues Barbosa

Prefeito

Câmara MuniciPal de Pitanga
Departamonto dc Admlnistraçâo
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Justificativa do Substitutivo ne 01 ao Projeto de Lei ne LglzOzL

Senhor Presidente
Senhoras e Senhores Vereadores

Cumprindo os dispositivos legais, encaminha-se em anexo, para apreciação de Vossas

Excelência o Substitutivo ne 01 ao Projeto de Lei ns L9/2021.
A proposta deste substitutivo é permitir uma nova redação mais, clara e precisa. Sendo essa

alteração do Art. 1" da Lei n" 1.690, de 22 de dezembro de 2021, ficando permitido que o município
possa contratar por meio de concessão empresas para o transporte público.

É a Justificativa.

Maicol G. egari Rodrigues Barbosa
Prefeito


